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CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTAREM

2º COMISSÃO PERMANENTE- Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação
20º Legislatura — 2º Sessão Legislativa

MEMORANDO Nº 129/2026/2* Comissão/CMS

Santarém, 30 de março de 2026

DE: Presidente da 2º Comissão - VER. ERLON ROCHA

PARA: Procurador Jurídico-Legislativo da CMS — DR. LUÍS CLÁUDIO CAJADO BRASIL

Assunto: Encaminhamento de expediente para emissão de parecer

Com os cumprimentos de estilo e por ordem do Vereador Erlon Rocha, Presidente da 2º

Comissão Permanente desta Casa, servimo-nos do presente para encaminhar à Vossa Senhoria,

03 (três) Projeto de Lei parafins de análise e elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade

e constitucionalidade das proposições discriminadas abaixo:

A UTORIZA A UTILIZAÇÃO DA BÍBLIA
€

COMO RECURSO
PROJETODELEIPARADIDÁTICO NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E

. .
91 Proc. Leg.Nº4408/2025 PRRIVADA DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM E DÁ

Autoria: Ver. Alaércio Cardoso OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE A REDE MUNICIPAL DE CURSINHOS

2 Proc. Leg. Nº 3227/2025 PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM E DÁ
Autoria: Ver. Biga Kalahare OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PLANTASPROJETODELEIMEDICINAIS E FITOTERAPICOS. CRIA A “FARMÁCIA
. .
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